
ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 286 - 27 DE FEVEREIRO DE 2026 003

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: C84A41D15F7D872

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Praça Licínio Pereira, 24, Bairro Centro – CEP: 64.645-000. 

CNPJ: 06.553.713/0001-69 = 89 98152-2611. 

E-mail: pref.franciscosantos@hotmail.com. 

 

 

RESPOSTA – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 

REFERÊNCIA:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2026. 
 
I - RELATÓRIO 
 
Vem ao exame desta Comissão Permanente de Licitação o pedido de 
esclarecimentos do Pregão Eletrônico nº 90008/2026, Processo Administrativo nº 
013/2026, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais 
contratações para aquisição de camisetas, bonés, jalecos, coletes, lençóis 
hospitalares e confecção de bolsas, destinados à Prefeitura Municipal 
Francisco Santos/PI, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde e Unidade 
Mista de Saúde São Francisco do Município de Francisco Santos/PI.”. 
 
Como o pedido de esclarecimento envolvia questionamento estritamente 
relacionado às condições técnicas e operacionais previstas, foi remetido e-mail ao 
setor responsável pela elaboração do referido termo para pronunciamento, o qual 
transcrevo. 
 

“PDF 105247/2023 

 À Comissão 

Em atenção às disposições constantes no Edital do certame e observadas as 
normas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a LIMIT 
COMERCIAL LTDA, no uso de seu direito, vem submeter pedido formal de 
esclarecimentos, apresentado de forma tempestiva, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 90008/2026, cujo objeto é  O objeto desta licitação é o 
REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações para aquisição 
de camisetas, bonés, jalecos, coletes, lençóis hospitalares e confecção de 
bolsas, destinados à Prefeitura Municipal Francisco Santos/PI, Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Secretaria Municipal de Saúde e Unidade Mista de Saúde São Francisco do 
Município de Francisco Santos/PI. 

Considerando a necessidade de pleno entendimento das condições técnicas e 
operacionais previstas, bem como visando à apresentação de proposta em estrita 
conformidade com as exigências editalícias, solicitamos, com a devida vênia, os 
esclarecimentos abaixo relacionados: 

ITEM 28 
a) Prezados, podemos considerar a cor branca? Caso prefiram outra cor, 
poderiam nos informar quais seriam as cores? Essa informação é importante, 
pois a definição da cor impacta diretamente na composição do custo. 
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b) Por se tratar de lençol com elástico, solicitamos, por gentileza, as três medidas 
do colchão (largura, altura e comprimento), para que possamos confeccionar 
corretamente. 
c) A logomarca pode ser confeccionada em cor única preta, em silk? Informamos 
que a aplicação em DTF pode reduzir a durabilidade do material. 

ITEM 29 
a) Prezados, podemos considerar a cor branca? Caso prefiram outra cor, 
poderiam nos informar quais seriam as cores? Essa informação é importante, 
pois a definição da cor impacta diretamente na composição do custo. 
b) Poderiam nos informar o tamanho/dimensões do item? 
c) A logomarca pode ser confeccionada em cor única preta, em silk? Informamos 
que a aplicação em DTF pode reduzir a durabilidade do material. 

ITEM 30 
a) Prezados, podemos considerar a cor branca? Caso prefiram outra cor, 
poderiam nos informar quais seriam as cores? Essa informação é importante, 
pois a definição da cor impacta diretamente na composição do custo. 
b) Poderiam nos informar o tamanho/dimensões do item? 
c) A logomarca pode ser confeccionada em cor única preta, em silk? Informamos 
que a aplicação em DTF pode reduzir a durabilidade do material. 

ITEM 31 
a) Prezados, podemos considerar a cor branca? Caso prefiram outra cor, 
poderiam nos informar quais seriam as cores? Essa informação é importante, 
pois a definição da cor impacta diretamente na composição do custo. 
b) Por se tratar de lençol com elástico, solicitamos, por gentileza, as três medidas 
do colchão (largura, altura e comprimento), para que possamos confeccionar 
corretamente. 
c) A logomarca pode ser confeccionada em cor única preta, em silk? Informamos 
que a aplicação em DTF pode reduzir a durabilidade do material. 

Solicitamos, por fim, a gentileza de confirmar o recebimento do presente pedido. 

Antecipadamente, agradecemos a atenção dispensada por essa Comissão 
e aguardamos o retorno, colocando-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais. 

Respeitosamente, 

LIMIT COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº 50.429.806/0001-78” 

 
RESPOSTA:  
 
Item 28: 
Lençol para berço, medidas: 1,50 x 1,00m; 
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Pode considerar a cor branca; 
Variação de cor: azul e verde; 
A logomarca pode ser preta, em silk. 
 
Item 29:  
Lençol para maca, medidas: 1,20 x 2,20m; 
Pode considerar a cor branca; 
Variação de cor: azul e verde; 
A logomarca pode ser preta, em silk. 
 
Item 30:  
Lençol Simples, medidas: 1,00 x 1,88m; 
Pode considerar a cor branca; 
Variação de cor: azul e verde; 
A logomarca pode ser preta, em silk. 
 
Item 31: 
Lençol para colchão, medidas: 1,38 x 1,88m; 
Pode considerar a cor branca; 
Variação de cor: azul e verde; 
A logomarca pode ser preta, em silk. 
 
DISPOSITIVO: 
 
Diante do acima exposto, baseando-se no princípio da legalidade e na vinculação 
ao instrumento convocatório, ficam prestados todos os esclarecimentos 
necessários pedidos pela empresa LIMIT COMERCIAL LTDA. 

 

Francisco Santos – PI, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
JOSEFA ROSA DE CARVALHO 

Agente de Contratações 
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